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PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / BANDA BIXO BOM
DURANTE O EVENTO CARNAVAL 2025 EM PRAÇA PUBLICA NA CIDADE DE TAPERÁ-PB, NO

DTA 02 DE MARÇO DE 7075, COM DURAÇÃO DF 07;00HS.

BANDA BIXO BOM

VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÃO R$15.000,00

IMPOSTPISS 5% R$750,00

DESPESAS ADMIN. E LOGÍSTICA R$3.?50,00

PRODUTORA R$3.000,00

CACHE MÚSICOS R$3.000,00

CACHÊ ARTISTA R$4.500,00

PRAZO DE VALIDADE 120 DIAS

EXCLUSIVE

ENTRETENIMENTOS ̂ Snimentos
MUSICAIS

LTDA:2443 95 39000

100

Assinado deforma d

MUSICAIS

LTDA:24439539000

CAMPINA GRANDE-PB, 20 DE JANEIRO DE 2025.

igital

100
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EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS LTDA

CNP3 N o 24.439.539/0001-00

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS

PRODUÇÃO MUSICAL
8398873-0979

CNP7:24.439.539/0001-00

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00004/2025
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE
ELAZER

Assunto: CONTEIATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM
PRAÇA PUBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: EXCLUSIVE
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de
acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a anáilise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de
preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

akrm
ES/MeNX@

Geral/do Muni
OAB-PB 22486
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de Licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do
Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1® de abrü de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação.

Taperoá - PB, 11 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIRÕl MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 84F2.9737.AC77.ACCE.E6BC.3C3D.5F01.F4C4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 10:56. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA EIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
o caso, justiíica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO
BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  A A /~» Ã /~\ /"^T TT T^T TT» A T mTT/-\T*T
1  1/\yrvv_/ V...UJ-/1 uivrvi.» v^v./m onwvv

ARTÍSTICO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, C
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

OrWfA
R BONDANIEL VILAR ROMPEU

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: C406.B463.8A27.446B.F321.89F3.4EA6.5645. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em
catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR fpMPEU
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: C406.B463.8A27.446B.F321.89F3.4EA6.5645. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO COM A BANDA EIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.AIinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW SHOW 1

ARTÍSTICO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, COM
DURAÇÃO DE 2H, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: E704.43A7.E23B.24EF.9ECB.3B55.3B4D.4398. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 10:56. Responsável: George C. M. de Farias.
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Início; 3 (três) dias;
Conclusão: 1 (um) mês.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n'^ 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

õ.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de
economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente,

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e normativas.

S.Justiíicativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO
DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. Salienta-
se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: E704.43A7.E23B.24EF.9ECB.3B55.3B4D.4398. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 10:56. Responsável: George C. M. de Farias.
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9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar
o valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei 14.133/21.
Portanto o interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 15.000,00.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. Entende-se que o serviço
poderá ser realizado por execução indireta.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e
especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que
sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja
na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: E704.43A7.E23B.24EF.9ECB.3B55.3B4D.4398. 
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SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO
DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais,
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a contratação em anádise, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.Piovidências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do
objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR ROMPEU

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA EIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIRG MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: E704.43A7.E23B.24EF.9ECB.3B55.3B4D.4398. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 10:56. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1DENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A
BANDA EIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM
PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

X  » V^i.C&0 01110CL^C4.0

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO
BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO
DE TAPEROÃ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

^ CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 A»PRESENTAÇÃO CULTUR^VL COM SHOW ARTÍSTICO NO SHOW 1

DIA 02 DE MARÇO DE 2025, COM DURAÇÃO DE 2H, EM
PRAÇA PUBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSFvAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 1 (um) mês.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE
MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ PB.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 49D1.F73C.8CC0.2B5C.D51A.7D31.E412.3685. 
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6.0.EST1MATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o
interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas r>ara outros contra.tantes no ̂ eríodo de até um ojio anterior à. da,ta- da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 15.000,00.

7.0.PREV1SÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE
2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL
NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte ás atividades finalísticas da Administração inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com
a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contrataçã.0 do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR PDMPEU

SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 49D1.F73C.8CC0.2B5C.D51A.7D31.E412.3685. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO
DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei
14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
1  APRESENTAÇÃO CULTURAL SHOW 1 15.000,0015.000,00

COM SHOW ARTÍSTICO NO

DIA 02 DE MARÇO DE 2025,
COM DURAÇÃO DE 2H, EM
PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL

CARNAVAL NO MUNICÍPIO

DE TAPEROÁ-PB

Totall5.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 15.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 1 (um) mês

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 2D9D.78DF.8369.DE3D.5922.C7FA.1CA9.23EC. 
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
4,3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR PÒMPEU
SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00004/2025

Taperoá - PB, 12 de Fevereiro de 2025.

1,0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL
NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO
BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA - R$ 15.000,00; pretenso contratado responsável pelo profissional do
setor artístico em comento.

Trata-se, além do mais, da contratação de profissional do setor artístico, consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do
Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento
poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/21:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:"

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 18EE.4E6F.01F7.733E.DBC7.43F9.C087.97DD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 10:56. Responsável: George C. M. de Farias.
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"H - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

DANIEL VILAR POMPEU
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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umROÂ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N° IN00004/2025

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 - APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW ARTÍSTICO NO DIA 02 DE MARÇO
DE 2025, COM DURAÇÃO DE 2H, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS SHOW 115.000,00 15.000,00 1

MUSICAIS LTDA

Taperoá - PB, 12 de Fevereiro de 2025

RESULTADO FINAL:

DANIEL VitAR PÒMPEU

- EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS Secretário de Cultura, Turismo,

LTDA. Esporte e Lazer
24.439.539/0001-00
Item(s): 1.
Valor: R$ 15.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
01400.13.392.1004.2017 PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS,
OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

JOSE AEÍ^Ofí^RIAS DE SOUZA
Secretario drf Fjnanças e Planejamento

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 45D8.092B.7856.01A0.489B.540A.7944.8933. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 10:56:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28264/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 14/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Exclusive Entretenimentos Musicais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.439.539/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim df0c09fda37618da9ad874aaf443d206

Autorização da autoridade competente Sim 84f29737ac77accee6bc3c3d5f01f4c4

Estimativa da despesa Sim c406b4638a27446bf32189f34ea65645

Estudo Técnico Preliminar Sim e70443a7e23b24ef9ecb3b553b4d4398

Formalização de demanda Sim 49d1f73c8cc02b5cd51a7d31e4123685

Justificativa de preço Sim 2d9d78df8369de3d5922c7fa1ca923ec

Justificativa para a escolha do contratado Sim 18ee4e6f01f7733edbc743f9c08797dd

Previsão Orçamentária Sim 45d8092b785601a0489b540a79448933

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Exclusive Entretenimentos Musicais
Ltda

Sim 8568d38b1cb9f1bd1bad852d5d32acfc

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 4EAE.C9EF.A4CD.DCA6.6CE4.E81D.5C38.1947. 
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João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" IN00004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250212IN00004

CONTRATO N°: 80401/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ E EXCLUSIVE

ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá - Rua
Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, neste ato
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro, Casado,
Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro - Taperoá -
PB, CPF n" 253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA - RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - CATOLÉ - CAMPINA
GRANDE - PB, CNPJ n° 24.439.539/0001-00, neste ato representado por Francinüdo
Ferreira dos Santos, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Maria
Aparecida Carneiro, 310, Catolé - Campina Grande - PB, CPF n° 205.205.304-20, Carteira
de Identidade n° 509637 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00004/2025 - 02, de
14 de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A
BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO CULTUFiAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL
NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: C5D2.3611.166E.A228.31D8.C34E.BC4E.C181. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.

22

22



Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400□SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER □
01400.13.392.1004.2017 □ PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS,
OUTROS
ELEMENTO DE DESPESA □ 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 1 (um) mês.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado; /
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N X VP X i^ onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) ̂  365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor. /

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: ^
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtu^ controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas
hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIIttA QUINTA - DO PORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Taperoá.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

/WuiJ.

Taperoá - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

PELO CONTRATANTE

M( >NTEIRO DE FARIASGEORGE CIR

Prefeito

253.884.524-68

PELO CONTRATADO

EXCLUSIVE ENTRETENIMEr^OS

MUSICAIS LTDA;24439539000100 itowmíwmoooioü
DjiJos:ZO?SO;.'809:SMa OSW

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS

MUSICAIS LTDA

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

205.205.304-20

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: C5D2.3611.166E.A228.31D8.C34E.BC4E.C181. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2025   Mês: FEVEREIRO                  Nº II 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO 

CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO 

TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 

IN00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.400 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER  01400.13.392.1004.2017  PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS, OUTROS 

ELEMENTO DE DESPESA  33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT Nº 80401/2025 - 14.02.25 – 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA. - R$ 15.000,00. 
 

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 8300.D2DA.5881.D5A2.F3B4.1AAE.7BCB.DCB1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
01400.13.392.1004.2017 PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS,
OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

JOSE AEÍ^Ofí^RIAS DE SOUZA
Secretario drf Fjnanças e Planejamento

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 45D8.092B.7856.01A0.489B.540A.7944.8933. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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23/08/24, 11:00 Redesim - Consulta Pública CNPJ

l\CrUDI-IUM rCUCI\MI iva uu di^aoil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRICAO

24.439.539/0001-00

Matriz

wwmrr\Vi/vMt>i i c uc inov^rMyMW

CADASTRAL

OI I «JMyMW
DATA DE ABERTURA

22/03/2016

NOME EMPRESARIAL

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS

PORTE

ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

CPF

20S.###.###-20

QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE EC0N(5mICA PRINCIPAL

9001-9/02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIOAOES ECONÍ^ICAS SECUNDÃRIAS

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
5912-0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

7319-0/03 - Marketino direto

7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

7739-0/99 - Aiuauel de outras máauínas e eauioamentos comerciais e industriais não esoecíficados anteriormente, sem

operador

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

MARIA APARECIDA CARNEIRO

NUMERO

325

COMPLEMENTO

ANDAR 01 SALA 02

nco

58410367

1 r

CATOLÉ

I k,i iftiir-fnm

CAMPINA GRANDE

1  ÍTT

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(83)88730979

FNTF PPDPRATIUn RP.<5PONRAvPI ÍFFRI

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFIAL

https://consultacnpj.redesim.gov.br/conTprovante-ín8Crícao 1/2

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.

29

29



23/08/24, 11:00 Redesim - Consulta Pública CNPJ

SmjAçAO ESPECIAL

NOME/NOME EMPRESARIAL

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

Código de autenticidade: 4596805bc2804b89

CPF/CNPJ

205.###.###-20

□ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

QUALIFICAÇÃO

Sócío-Administrador

nra r>o o >

Emitido no dia 23/08/2024 às 11:00:14 (data e hora de Brasília) por FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS - CPF 208.205.304-20

O  código pode ser consultado no endereço https://consultacnpj.redesim,gov-br/autenticidade-comprovante-inscricao

(https://consultacnpj.rede8im.gov.br/aütentiddade-comprovante-inscncao).

htlp8;//consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-insCTicao 2/2

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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EXCLUSIVE

EHTRETEmtAEHTO tAUS\CA\S

CAMPINA GRANDE - PB, 20 DE JANEIRO DE 2025.

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA-PB.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaro para os devidos fins que o preço ofertado à administração
do Município de taperoá-pb, para apresentação da atração musical bixo
BOM é condizente com o valor praticado no mercado pela nossa empresa
e pela referida atração musicai, conforme notas fiscais em anexo, sendo
o menor preço possível para a data pretendida pelo órgão.

EXCLUSIVE

ENTRETENIMENTOS

MUSICAIS

LTDA:24439539000100

Assinado de forma digital por
EXCLUSIVE

ENTRETENIMENTOS MUSiCAiS

LTDA:24439539000100
ia."ít.-ío

-03'00'

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

CPF: 205.205,304-20 - RG: 509.637 SSP/PB
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS LTDA

CNP3 N.o 24.439.539/0001-00
EMAIL: exdusiveDroducao2024@Qmail.com

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS

PRODUÇÃO MUSICAL
8398873-0979

CNPJ:24.439.539/0001-00

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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EXCLUSIVE

ENTRETENIMENTO MUSICAIS

CAMPINA GRANDE - PB, 20 DE JANEIRO DE 2025.

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/PARAIBA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ' CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
MUSICAL DA ATRAÇÃO "BANDA BIXO BOM" PARA AS FESTIVIDADES DESTE MUNICIPIO.-
DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7^, inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei
14.133/2021.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7^ inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

1.0- DECLARAÇÃO de superveniêncla de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. O
proponente acima qualificado declara não haver, até a presente data, fato Impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade
de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

2.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente contrato.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeterem-se as condições nele estipuladas.

3.0- DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do
certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de

TAPEROÁ/Paraíba, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.*.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

EXCLUSIVE Assinado deforma digital

ENTRETENIMENTOS

MUSICAIS

LTDA:24439539000

100

MUSICAIS

LTDA:24439539000100

Dados: 2025.01.20 10:25:46

-03'00'

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

CPF: 205.205.304-20 - RG: 509.637 SSP/PB

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS LTDA

CNPJ N.o 24.439.539/0001-00

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS

PRODUÇÃO MUSICAL
8398873-0979

CNPJ: 24.439. 539/0001- 00

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTIStCA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Instrumento Particular de Contrato de Representação Artística e de Direito que entre si
celebram a FORRO BIXO BOM e de outro lado a empresa, EXCLUSIVE
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA..

Pelo presente instrumento particular de representação artística e de direitos e obrigações de um lado FORRO BIXO BOM,
representado pelo seu proprietário o Sr. Alexandre Emanuel Nery Dantas. Brasileiro, empresário, portador do Documento
de Identidade de n® 310.1447, SSP/PB e inscrito no CPF - 076.266.464-95, residente e domiciliado a Rua - Romulo
Nobrega, SN - Bairro - Centro - Cidade - Soledade - PB. Doravante chamada simplesmente CEDENTE. e de outro
lado, a EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPj de n® 24.439.539/0001-00, com endereço comercial á Rua - Maria Aparecida Carneiro . 325 - Andar
01 - Sala 02. Catolé, Campina Grande - PB, representada pelo Sr. Franciniido Ferreira dos Santos, portador da cédula de
identidade sob o n® 509.637 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n® 205.205.304-20, residente e domiciliado a Rua - Maria
Aparecida Carneiro, n° 310 - Catolé, Campina Grande - PB, de agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIO,
ambas pelos representantes legais neste ato, tem, entre si, justo e contratado o que segue:

CLAÜSULA PRIMEIRA - Pelo CEDENTE foi dito são detentores das exclusividades

apresentação do Show Artístico do cantor FORRO BIXO BOM .

de representação contratual de

CLAUSULA SEGUNDA - O Cedente transfere para a CESSIONÁRIA, o direito de REPRESENTANTE CONTRATUAL
EXCLUSIVO, do FORRO BIXO BOM, para apresentação artística do cantor em show ou eventos, em todo TERRITORO
NACIONAL. No período de 03 anos a contar pela data deste contrato;

CLAUSULA TERCEIRA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a
realização de apresentação artísticas, em show ou eventos, ajustada em nome do representado, no valor do cachê, numera
de apresentações, local e horário.

PARARCO ÚNICO. Fica Estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de representação de 80%
ao representado e de 20% ao representante

CLAUSULA QUARTA - Este ajuste obriga as partes contratantes se herdeiros e sucessores.

CLAUSULA QUINTA - Fica determinado o Sr. Alexandre Emanuel Nery Dantas, incrito no CPF: 076.266.464-95 e RG
310.1447, SSP/PB como responsável do artísta/grupo/banda que deverá estar presente no momento da apresentação
artística.

CLASULA SEXTA - As partes contratantes elegem o foro da Capital da Paraíba para dirimir as controvérsias oriundas da
presente avança, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da Cessionária e uma vez preenchidas todas formalidades
legais pelo instrumento obriga-se bem e fielmente cumpri-lo e assinam em duas vias de igual teor sendo uma para cada
parte contratante.

CAMPINA GRANDE - PB, 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

10 BOM /

SXANDRE EMANUEL NERY DANTAS

076.266.464-95.
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EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA.

CNPf: 24.439.539/0001-00
FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

CPF: 205.205.304-20

JF.FFERSON

83-9K87.V0979

RECONHECIMENTO DE FIRMA No 2U23-017^,
Raconhaco por HiianUcldade • fitma úa: ' ̂

PRANCINtLOO FÍRREIRA DOS 8AMT08'"
3aii'a. am laflamuRfto da vaidada CampInaOrvida—PB.
20M2f202a 11 14 23 /

UOl RS 12 SO FCPJ RS 2 50 FARPEM RS 1.56 )6S RS «.03 J ̂
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ: 24.439.539/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fíns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:36:26 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 04/03/2025.

Código de controle da certidão: EEA2.CCCE.8E0B.F534
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: ABCE.2BE9.0471.A4SB Emitida no dia 14/02/2025 às 09:31:51

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 24.439.539/0001-00

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página wvvw.sefaz.pb.gov.br.

06S: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Intemet*.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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coiUM IHTER Pt-W/H)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 1007532

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

CNPJ/CPF: 24439539000100

Endereço: RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325, ANDAR 01 SALA 02

Bairro: CATOLÉ

CEP: 58410367

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que ventia a ser apurado em levantamento posterior

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 . da Lei n® 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande. 4 de Dezembro de 2024

Código de Verificação: [546111402142027777900]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeoniine.campinagrande.pb.gov.br/

Base. cauiiji£ui|^an,k>ci(la>k;_j>nxl

Data/Hora; (M/12/2024 U;16:45

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.

37

37



Página 1 de 1

PODEP -Ki DlCTÂPTO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.439.539/0001-00

Certidão n°: 2802584/2025

Expedição: 15/01/2025, às 11:55:27

Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.439.539/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas s .tus .dj:

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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CAIXA
CAIXA -CONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

24.439.539/0001-00

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

R MA APARECIDA CARNEIRO 325 1 AND SL 2 / CATOLÉ / CAMPINA
LiKANÜC / KB / 5eAlU-J0/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
UMUO WUIUI IÍ.IU UW

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012907472991914251

Informação obtida em 10/02/2025 08:55:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
lt:L.t:JUUIUlÁKIU -C^t:NIKAL Ut «JtKIIUÜtS

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

FALÊNCIA / RECUPEF^AÇAO JUDICIAL E EXTFiAJUDICIAL

Certífícamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ; 24.439.539/0001-00

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETERIMENTO MUSICAL LTDA

Certidão emitida às 14:09 de 17/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

Hpx/Aré «At rnnfAriHa nAÍn infArAAsarin rnnfrnnfanrin rnm n rinrnmAntn nrininal íav (^PP a

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa toi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJbiu.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: XpEtlXII. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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município de campina grande

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Fiscalização - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, n® 113, Estação Velha - CEP
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horãrlo de Brasília)

19/11/2024 12:49:31
Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competêrvtia

11/2024
Exigibilidade do ISS

Exigível em Nova Palmeira

Município de Prestação do Serviço

Nova Palmeira - PB

Nota: 2024000

00000332

Código VeríficaçSo

G8VM-VSSS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

Nome Fantasia Emaíl

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS(giHOTMAIL.COM

CPF/CNP3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nadonal Incentivador Cultural Fone/Fax

24.439.539/0001-00 11888325 Não Não (83) 8873-0979
Endereço

Rua Maria Aparecida Carneiro, 325, SALA 02, Catolé - CEP: 58410-367 - Campina Grande " _ __

TOMADOR DE SERVIÇOS

vNome/Razão Social

MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA

CPF/CNP] Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

08.739.930/0001-73 (83) 3638-1096 financas.npalmeira@gmail.com

Fnrlpreço

RU ALMISA ROSA, S/N - Centro - CEP: 58184-000 - Nova Palmeira - PB

SERVIÇO PRESTADO
1212 - Execução de música. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFZRXNTE A APRZSEHTAÇÀO DA 'BANDA BIXD' BCM MO DIA 16/11/2024, DtTRANTE OS 61 ANOS OE EMUtClPAÇÃO POUTICA NO MDHZCZPXO DE NOVA
PAIMEIAA EM PRAÇA POBLICA.

ACÊKCIA: 2201

CONTA C0RRQ7TS: 35919-8

BANCO 8ICRED: 748

CHAVE PZX /CHPJ : 24439539000100

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS {R$)

0,00

CORNS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR(R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

15.000,00

ISS (RS)

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

300,00

Desconto Incondiclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NF5-e é autodeclaratória.
Trib. aprox, RS 2.017,50 Federal e RS 750,00 Municipal. Fonte: IBPT [96A549]
O valor do I5SQN desta NFS-e Foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em; 19/11/2024 12:49:32
Para validação desta NFSe acesse; http;//campin3grandepb.w^lss.com.br/extemo/nf5e/valldar
Esta NFS-e foi emlBda com respaldo no Decreto no 4.385 de 09 de janeiro de 2019.

CSLL (RS)

0,00

Outras RetervSes (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

15.000,00

Valor Liquido (RS)

14.700,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

15.000,00

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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■5Í
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Rscaítzação - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, n° 113, Estação Velha - CEP
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Errtissso (Horário de Orôsllis]

15/08/2024 09:24:05

Reg. Especial Tributação

Mfcroempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Tcnodo uC CcmpctEnCia r*urnC<piG de rrcstsçsc '

08/2024 Serviço
Tenório - PB

Exigibilidade do IS5

Exigível em
Tenório

^Si
.. JB

o
'=.< ■
. z

••= I ■

lu !
.v.. O 1

ii:
.^-"0

Nota: 2024000

00000275
Código VeríficaçSo

LY3E-RY7C
RSIa I

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

Nome Fantasia Email

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nadonal Incentivador Cultural Fone/Fax

24.439.539/0001-00 11888325 Sim Não (83)8873-0979
Endereço

Rua Maria Aparecida Carneiro, 32S, SALA 02, Catolé - CEP: 58410-367 - Campina Grande - PS

TOMADOR DE SERVIÇOS
,^*tpme/Razão Social

. REFEITURA MUNICIPAL DE TENORIO

rPF/ÇNPi Inscrição Municipal Inscrição Fstadiiai

01.612.649/0001-26
Ende''eço

rua 14 de agosto, 103 - Centro - CEP: 58665-000 - Tenório - PB

Fone/^x F-mall

prefeituramunícipaJ@tenorío.pb.gov.br

SERVIÇO PRESTADO
1212 - Execução de mú^ca. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE À C<»tTRRTAÇÃO ARTÍSTICA BANDA BZXO BOH PARA REALIZAÇÃO DE SBOHS NO PRÓXIMO DIA 17 DE AGOSTO DE 2024, POR OCASIÃO DAS
FESTIVIOADSS EM COlEFURAÇÂD AOS 72 ANOS DE FUNDAÇÃO DE TENÓRIO.
LICITAÇÃO - 00000/2024 - IHEXIGIBILXDADE (LEI N' 14.133/2021} -

ACÊNCZA: 3201

CONTA CORRENTE; 35919-6

BANCO StCRED: 748

CEAVB PIX /CNPJ : 24439539000100

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00
INSS (R$i

0,00
IR (R$)

0,00
CSU (R$)

0,00

Outras RetençSes (Rs)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

15.000,00
ISS (RS)

300,00

Deduções (Rs)

0,00
ISS Rebdo (R$)

«««»»

Desconto Incondiãonado (R$)

0,00
Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

Valor Líquido (RS)

15.000,00

Alíquota (%)

2,0000
Valor Total da Nota (R$)

15.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeciaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. RS 2.017,50 Federal e R$ 750,00 Municipal. Fonte: IBPT (B047CD]
ESTABELcCIMENTO IMPEDIDO DE kECOlHER O iCMS/ ISS PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TcRMüS DO § 1" DO ART. 2ú DA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 2C06;

Visualizado em: 15/08/2024 09:24:40
Para validação desta NFSe acesse: http://campina9randepb.wehiss.com.br/extem0/nfse/valldar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 4.385 de 09 de Janeiro de 2019.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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município de campina grande

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Fiscalização - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, n® 113, Estaçao Velha - CEP
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil • Fone: (83) 3310-9417

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emisâão (Koráris de Brasília)

26/06/2024 18:17:55

reriodo dc Competcrcs

06/2024

"ur astaçSs ds

Serviço

luazeirinho - PB

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em
(ME EPP) luazeirínho

Nota: 2024000

00000208

Código Verificação

EC5P-JZRQ

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

Nome Fantasia Email

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM
CPF/CNP] Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

24.439.539/0001-00 11888325 Sim Não (83) 8873-0979
Endereço

Rua Maria Aparecida Carneiro, 32S, SALA 02, Catolé - CEP: 58410-367 - Campina Grande - PB

Inçrrir^ Fçrariiial

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Ra3ãn Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

rOF/CNPI Inscrição Miinlclpai

08.996.886/0001-87

AV. Juiz Federal Genivai Matias de Oliverla, 178 - CENTRO - CEP: 58660-000 - Juazelrínho - PB

SERVIÇO PRESTADO
1212 - Execução de música. CNAE: 9001902

F^mell

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DO SHOK MUSICAL DA BANDA "BIXO BCM". A SER REALIZADO HO DIA 23 NA PRAÇA PÚBLICA E HO DIA 29 DE JUNHO DE 2024 NO DISTRITO
DE tPUElRAS, COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 2H CADA SBÚN, NAS PBâTlVIDADES 00 SÃO JUÃ.
Inexiglbilidada n° 00019/2024
CONTRATO N" 07501/2024 - CPL

Banco: 748 - Banco Coopesativo Sicxadi S.A. - Bansicradi

AgAnela: 2201

Conta: 3S919-6

RasAo Social: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

CNPJ: 24.439.539/0001-00

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (RS) COFINS (R$)

0,00 0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$1

0,00

CSIL (R$)

0,00

Outras RetençAes (Ril

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

24.000,00

ISS (R$)

480,00

Deduções (RS)

0,00

ISS Retido (RS)

Desconto Incondicionado (RS)

0,00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

Base de Cálculo (R$}

Valor Líquido (R$)

24.000,00

Alíquota (%)

2,0000

Valor Total da Nota (R$)

24.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedaratória.

Optante do Simples Nacional.
7Hb. aprox. RS 3.228.00 Federal e R$ 1.200,00 Municipal. Fonte: IBPTt691A69J _ _
ESTABELECIMENTO IMPEDIDO Dc RECOLHER O Ii_MS/ Í5s PcLu sIMkLcS NAciONAL, NOS icRMOs DO § i" DO ART. 20 DA Lcl (.uMr-LcMcNiÂK N- 123,

Visualizado em; 26/06/2024 18:17:55
Para validação desta NFSe acesse: htlp;//camninaGrandepb.webiss.cQm.br/extema/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 4.385 de 09 de janeiro de 2019.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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^enerci DANF3E • DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
BtfRGISA paraíba - tHSTFílBUK>ORA DE ENERGIA SIA

Br 230. Km 25 - Cnslo Redcntcr - João Pos&o» / PS - CEP 58071-080
CNPJO9.OO5.1S3IO0O<-4O inscEM. 18.015.823-0

0?^
BciTBWfv nni. (UíM . i-y>. "mn

MATRICULA: 3185475-2024-3-7

DOM. BAJ4C.: DOM. ENT.:

Data de Apresentação: 18/03/2024

Cadastre sua Fatura em Débito Automático.

Utilize o Código: 000318S4T5-5

OassilKacia MTC-CONVENaONAL BAIXA TENSAO181
RESIDENCIAL' RESIDENCIAL
CÔNJUGE: MARIAJO^ DE A SANTOS

UGAÇAO TRIFASICO
i

TENSAO NOMINAL EM VOLTS 0I8P: LIm. Mn.: 358 Lm. Max.: 399

BDAU/*iUM nn BBODBiDA noe.cAkiT/^e

RUA MARIAAPAREClOA CARNEIRO. 310 - 58410387

CATOLÉ

CAMPINA GRANDE (AG: 401)

CNPJ/CPF/RANIr 20XXXX,XX4-20

insc. Esl.:

CÓDIGO DO CLIEIUTE

5/3185475-5

CÓDIGO DA IN5TALAÇAO

000BO759900

Datas de

leil ura

Anirrior

Lvitura

AlD.tl

N- 0131
Próxima

Leitura

Leituras 01/02/2024 04/t)3G!024 32 03/04/2024

REF; MÊS / ANO

I tntA

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

D* eB4 A<»

IQ NOTA FISCAL N*: M>2.7S7A44 - SértK MB

DATA t>E EMIS5AO:05A»a<n4

Cansutte pela CKave de Acesso em:

hRps:/rdfe^>orUl.svra.r«.gov.br'nf3e/consulta

dieve de acesso

2524 0309 9951 9300 0145 8500 2002 7574 4420 5472
2357

EMITIDO EM CONTMGENCIA Pendenls de AutortzagOb

•*Hrei)lemascsmaMed*efflOVNOepedBmdea|Udar-L«ue: («3)3222-409/>1l(Mbe-4M«'-AlcoeecosAnenenDsnaParailM

PieçoimM (RI) PIS/ BeseCMc. %AUq. ICUS

ttens da Fature UiM. Ouent LumhiUjtua Wer(RS)COFiNS (RS) ICHS(RS) KM» (W»

Coneumoem hlMi KWI 601.00 0.795360 478.02 20,50 4784)2 20 95.60

CONTFue ILUM PUBLICA 65,00 0.00 0.00 0 0,00

JUROS DE MORA 01/2024 1,22 0.00 0.00 0,00

MULTA01/2024 6.(B 0.00 Ü.OO 0,00

ATUALIZAÇAo MONETARIA 01/2024 0,70 0.00 0.00 0,00

1Mle

UMfRS)

0.602190

Bssede Allquob Valor
Tnbuto Cálc.(RS} (*) (RS)

r,c

COFIKS 382.40 4,4045 16.84

ICMS 478,02 20.00 96.60

==:

MAR/24

JAN/24

NOW23

OUT/23

SET/2a

JUIJ33

JUN«3

MHUCJ

A8R/23

MAR'23

■DIAS

32

SS1J»

laltara
AMarler

LeIliMe
Atati

00080750900 Etiw^ aOm on kWh

478,02 95.50

RESERVADO AO FISCO

An. 13. Indeo VII do tKUSm • 1997

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente do AiAanzação

ITAU 341-7 34191.09883 58117.662930 85951.190009 7 96830000055103
lOCAlMPAC31M>l'n

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ
ee>i&KU.eio

ENERGISA PARAÍBA OISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
ctioeiaço
AV ENGENHEIRO AGHONOMOALVAHO FERREIRA, 155 - - CRISTO REDENTOR - JOAO PESSOA/ P9 - CEP 58070-408

DATADO OOCUMEMIO
05/03/2024

I CARTEIRA 109 tSPÉOE RS

e-siR-jç/ns
OS VALORES OA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERAO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.
lIlULU SUJbIlUAPKUItSlUAfUSU VbNUmíbNIU.

NAO aceitamos DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NAO QUITARA ESTA FATURA.

11/04/2024

KOSSOKOwnO
109/aaSA117ft-6

(X DOCUMENTO
551.03

MOeSCOKTOS/

PAQAOOR

FRANCINILDO FERREIRA OOS SANTOS
RUA MARIA APARECHDA CARNEIRO. 310 CAMPINA GRANDE (AG: 401)

ÇprXNRj

205.205.304-20

r
AinVWTKAÇAO iWfiAMKA

hietr» do compdrtddçdo

Pague por

ri/v
É fácil, rápido e seguro.

n
Abra sua conta VOLT2 - Energlsa

contavoltz.com/pU

Cadastre-se ern nossos canais

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: George C. M. de Farias.
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ATENÇÃO

- AAnimtnr* o fiB4>rto *wi Tnha0in A nrwvanrin A —mnf n m«lhnrmmlnhn

- A «Ub «m primsiro htfv*. Ttfliunal RBglanaldoTralMfiieds13'Raglte
• Ltttm conflrmBdi

SITUAÇÃO DE DÉBITOS

INDICADORES DE QUALIDADE CONSUMO DOS ÚLTIMOS IS MESES

H-

LIUrTSS WIHSAl TRIM ANUA^ Mf5 CONSUMO OIMAUOA CClWi roNSuuo

OAANHl ÍATURAOO UCO^DA íAt ÍATURAOO

,.<«9 .A «« .14»^-6.

nc 3.C0 O^QO 0.00 0.00 PCV/24 457.00

DUC 5.00 0«00 JAN/24 381,00

OiCfU 13.00 DEZ/23 653,00

Conjunto: CATOLÉ

RsforãnWs- nirMVI

Tensão Controtsda:

Umlto Adequado; 350 a 3S

r.iL i^qtMgweockf^faLGivWTt^m^

r)C. Vcj» Qb* o d«nn (<au wm

lilit I( ObKtvçâo il4nwV u;iiftn «X' mvrykJ nt>

tiKAl' IXysçJlo Oa rtt*«rHp(Í9MHS»M(k^ em A» rttuto

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Nuv/za

OUT/23

SeT/23

JUiy23

aUNí23

MM?3

AOKr/a

MAR/33

OÍSCRtÇAo VAlOfltRSI «6

^jca*«bw ue ueeviuwibw

Compra de eiw^ 149.00 27.04

Serviço de transmissão 39.99 7,26

«"•>
• n-w

Impostos diretos a anciveos 189.11 34.32

Outros serviços 0,00 0,00

Total 591.03 100,00

Encargo de Uso do Sistema da OWfeUlção
(Ref 01/2024): RS 80.95

335.UU

366,00

335.00

228.00

326.00

395.00

460.00

37B.OO

30ijr/. (OBA St BOMT* FORA D( RONTA

DCO A UI^AAjlMfUn

ESTRUTURA 00 CONSUMO

DAOOS DA tfinjRA t ..H...-. tntnnti

AtUAL ANTdtlOR

I íaIíh»»»

POT AJ FAT

DADOS DO CONSUMO

MEDIDO fATURAOO

-f

«AMi

+

+
tADO^ UA iítMAriJJA •KmQiOrnnTútàç *K:Con$(Mad

+

FIQUE ATENTO

Informações sobre condições gerais do fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e impostos estão disponíveis para consulta em nossas agências de atendimento e no site.
Assim como. dados sobre apuração dos indicadores de continuidade, de tensão e limites aplicáveis também podem ser obtidos Dor melo do endereço eletrônico www.encrgisa.com.br.

Pagando sua conta em dia, você evita cobrança de muita de 2%, atualizaçSo monerána com base na variação do IGP-M, juros de mora de l%ao mês. corte no fornecimento de energia
e demais transtorrros. O pagamento desta conta nSo quita débitos anteriores.

Caso nâo efetue o pagamento de sua conta de luz até a data do vencimento, uma vez vencida, você estará sujeitoà inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao aêdito (SPC, SERASA
SCPC). e também estará sujeito ao proiesio do documento junto aos órgãos competentes, devendo arcar com todos os ci/stos para retirada do protesto. +

Centrai de Atendimento Energisa: 0800 083 0196
Atersdlmento Energisa para defieíertte auditivo ou de fala: 0800 086 1284

!)i.ivimjr,d tnoijiisj; UKUü U8.i 'iSVs (n,>fjnc ojnci.Ml] flor essa iin o náiinifCi no nrntncciü cic atendi nivnto
AHfil Aijídu... de <'efy—-.y- I.Tjd'. •■i.i c..- vt, , 73/ '•li-? |; p.3;.ií de fi .r.s e ind/fi;)

DéóiiuMutuniãlico;

itaij / Safra / Banco do Nordeste /
Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob) /
Santande' / Slrrpdi / Caixa Frnrftmira
Federal / Bradesco / Inter

ONDE PAGAR SUA CONTA

/^ente» vredenciaitos:
Caixa Econômica Federal (Casas Lotérlcas e Caixa Aqui) /
Banco do Brasil (Correspondentes Bancários) /
Prarfesrn (Cn-respnndenfRs P-inrArios) / Banrnnb (SIroob) /
Sicrodi (Agentes Credenciados) / Tribanco

I  Auioetendlnieiitu e tiuernec;
Itaij/Safra/Banco do Nordeste/
Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob) /
Santander/SirriRdi' Caixa Fronómira
Federai / BradcKo / inter

ChSÇSfi ■ss
no WhatsApp!

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: F5CC.4DDF.BCF3.EA3A.61CC.B6CB.E09E.1F3F. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 11:44:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28368/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000804012025
Data da Publicação: 17/02/2025
Data da Assinatura: 14/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA BIXO BOM PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
Contratado (Nome): Exclusive Entretenimentos Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 24.439.539/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8300d2da5881d5a2f3b41aae7bcbdcb1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f5cc4ddfbcf3ea3a61ccb6cbe09e1f3f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 45d8092b785601a0489b540a79448933

Contrato ou instrumento equivalente Sim c5d23611166ea22831d8c34ebc4ec181

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 60AF.447B.0D4A.7AA7.A6C3.1ADA.CB34.B7F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28264/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 11:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28368/25 ao Documento 28264/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28264/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 26 c5d23611166ea22831d8c34ebc4ec181

Comprovante de publicidade 27 8300d2da5881d5a2f3b41aae7bcbdcb1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 45d8092b785601a0489b540a79448933

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 46 f5cc4ddfbcf3ea3a61ccb6cbe09e1f3f

RECIBO PROTOCOLO 47 60af447b0d4a7aa7a6c31adacb34b7f5

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:49. Validação: 3C6C.D2D0.8843.4652.0ACD.2B7E.477C.D0DD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 28264/25. Data: 11/03/2025 11:44. Responsável: tramita.
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